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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de ‘‘documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve
as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,

caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da
Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do
TCU,
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável,
bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA;
ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico

preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico,
devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução,
estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o
parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do
ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da
contratação (BRASIL, Frankiin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf
TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade
dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras.
(Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - U Câmara; e
Acórdão 1.134/17 - 2^ Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,20I7).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para o Registro de Preços para prestação dos serviços de
elaboração/execução e montagem de móveis projetados, de forma parcelada para atender as
necessidades do município de Trizidela do Vale-MA. 1/

elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa doa

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

Ia do Vale-MaranliãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro AeropTírto- Xd
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

2



CPL - TRiZIDi:LA DO VALE

PRÜC. 2109001/2021

0-3 HFLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Considerando a necessidade de mobiliar e otimizar  o espaço físico funcional dos setores dos
órgãos da Administração Municipal de Trizidela do Vale, de modo a propiciar condições
favoráveis de trabalho e aproveitamento de espaço para os funcionários.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A prestação dos serviços de elaboração/execução e montagem de móveis projetados compõe
um conjunto de iniciativas que tem como objetivo melhorar a qualidade dos serviços prestados
para os usuários dos setores administrativos.

Para alcançar resultados profícuos, faz-se necessário a otimização do espaço físico com a
instalação de móveis e equipamentos específicos que propiciem o adequado funcionamento de
todos os seus setores, dentro das condições exigidas de conforto, segurança e higiene.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2021.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÃ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão presencial.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÃLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo anual para prestação dos serviços de elaboração/execução e montagem de móveis
projetados, de forma parcelada será o que consta do quadro abaixo:

LND.PRODUTO/SERVIÇO QUANT.ITEM

Mesa dc rcLiniüo cm MDF de l,30m largum por 3,90m de comprimenlo e
0,75m dc allura c 30mm de espessura.

4 IIND

Bancada *‘L” L50m de comprimenlo a frenie. com 2.20m de comprimenlo na
laieral e 0.75m de altura, com gaveteiro de 03 gavetas e armário embutido de
02 portas e 45mm de espessura.

UND42

Armário em "L" em MDF 2,00m de comprimenlo a esquerda com 2.50m de
comprimento a direita e 0.75in de altura c gaveteiro com 04 gavetas com 30mm

de espessura.

4 UND3

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Acroporto-TrizJ
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Armário estanle em MDF contendo 06 prateleiras e 04 portas com puxadores e
fechaduras. Medidas gerais do móvel lOOm dc largura. 1,84 dc altura, 0,40m

de comprimento (profundidade) com 30mm de espessura.

UND44

Armário 5,20m de largura. 1,84 dc altura e 0,40m de comprimento

(profundidade), contendo 06 prateleiras, 10 portas com fechaduras e puxadores
com 30mm de espessura.

UND45

Painel para TV de até 32" de dimensões l,35m de altura, 1.30 largura e
espessura 60mm.

UND66

Nicho dimensões 2.00m comprimento. 0,40m dc altura, profundida 0,30m com
02 divisórias e I5mm de espessura com 45mm de espessura.

UND77

Estante dimensões: l.OOm de largura, l.90m altura, 045m de profundidade, 02

portas basculantes em vidro refletor dc 04mm c 03 prateleiras superiores com
45mm de espessura.

4 UND8

Bancada em L l,90m comprimento x 1,35 comprimento  e 0,75 altura - MDF
com 30mm de espessura.

4 UND9

UND4Armário 90cm x 184cm x 40cm - MDF com 30mm de espessura.10

Bancada l,20m x O.óOm x 0,75m - MDF com 30mm de espessura com duas

gavetas e corrediças telescópica.
UND4II

Balcüo 2,85m x l.lOm x 0,45m - MDF (Com portas e chaves e prateleiras) com
30mm de espessura.

4 UND12

Bancada em L de i.70m x 1.20rn x O.óOm x 0,75m MDF com 30mm de

espessura.
UND413

UNDArquivo de 0,47m x 0,54m x i,35m - MDF' com 3()mm de espessura. 414

UNDMDF com 30mm de espessura. 615 Bancada 0,90m x O.óOm x 0,75m

UNDNicho de 2,10m x 0,45m x 0,40m - MDF com 30mm dc espessura. 516

UNDBancada cm "L" !,55m x 2,40m x 0,75m - MDF com 45mm de espessura. 417

UNDBancada em L l,50m x l,60m x 0,75m - MDF com 45mm de espessura. 418

Bancada em "L" 4.40m a esquerda x 4.90m a direita  e 0,60m profundida e ^
0,75m de altura com 45mm de espessura.

UND19

UND20 Suporte para CPU com rodizio com 30mm dc espessura. 7

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-.Tt^'
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Mesa de Reuniüo em MDF de l,00m largura por 2,50m de comprimento c
0,75m de altura com 60min de espessura.

UND421

4 UNDEstante em "L" 2,80m x 2,20m com 30mm de espessura.22

Estante l,20m de largura. 2,20m altura. 0,40 profundidade com 30mm de
espessura.

UND423

UND5Mesa de ! .40m x 0.60m x 0,75m - MDF com 60mm de espessura.24

5 UNDArquivo dc 0,55m x 0,50m x l,50m - MDF 30mm de espessura.25

4 UNDArmário l,84m x 0,40m x 0,90m - MDF com 30mm de espessura.26

4 UNDArmário de l,90m x 0,90m x 0.45m - MDF com 30mm dc espessura.27

UNDEstante 0.90m x l,84m x 0.40m com 5 divisória - MDF 30mm de espessura. 528

4 UNDEstante aberta 0.90m x l,84m x 0,40m - MDF 30mm de espessura.29

4 UNDBancada l,30ni x 0,65m x 0,75m - MDF 60mm de espessura.30

UND4Mesa de 2,50m x 1,00m x 0.75m - MDF 60mm de espessura.31

4 UNDMesa 1,20m x 0.65m x 0,75m - MDF 60mm de espessura.32

UNDEstante em "L" 1.84m x 0.60m x O.óOm - MDF 30mm de espessura. 433

UNDMesa 2. lOm x 1 .OOm x 0,75m - MDF 60mm de espessura. 434

UNDBancada de l,20m x 0,70m x 0,75m - MDF 60mm de espessura. 435

2 UNDBancada em L 1,50m X 1,20m X 0,60m ■ MDF 60mm de espessura.36

4 UNDMesa reunião 2,10m x l.OOm x 0,75m ■ MDF 60mm de espessura.37

2 UNDBancada em L l,60m x l,84m x 0,75m - MDF 30mm de espessura.38

2 UNDBancada l,45m x 0,60m x 0,75m - MDF 60mm de espessura.39

2 UNDBancada 3,65m x 0,60m x 0,75m - MDF 60mm dc espessura.40

UNDBancada 0,90m x 0,65m x 0.75m - MDF 60mm de espessura. 441

UND42 Arquivos 0,60m x 0,60m x l,40m - MDF 30mm de espessura. 4

Bancada 0,80m x 0,40m x 0,75m - MDF 60mni de espessura. 4 UND43

Z

íEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-
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ÜND5Nicho de 0,80in x 0,3Om x 0.20m - MDF 30mm de espessura.44

UND3Bancada em L l,35m x l,50m x 0,75m - MDF 60mm de espessura.45

UND4Estante aberta 0,90m x l,84m x 0,40m - MDF 30mm de espessura.46

UND3Portüo em alumínio 2,80m x 3,95m.47

UND2Portas em alumínio 2,17ni x 1,05m.48

UND2Pedra dc granito cor bege bahia 3,60mx0,60m.49

UND6Prateleira cm MDF 2,33m X 0,30m.50

UND2Bancada p/ atendimento 4,60m x 0,80m x 0,60m.51

6 UNDBancada p/ atendimento recepção l,20m x 0.80 x 0,60m.52

UND1
Bancada c/ porta de correr embutida 5,00m x 0.90m  x 0,60m.53

UND3I’ainel ripado 1,85m x 2,60m.54

UND4Nicho s/ porta l,10m x 0,30m x 0,30m.55

UND4Balc0o p/ atendimento 1,30m x 0,60m x 0,80m.56

UND3BalcSo p/ atendimento 2,60in x 1,60m x 0,80m.57

UND3Bancada c/ portas de correr embutidas 2,60m x 0,60m x 0,80m.58

UND3Bancada p/ atendimento d gaveteiro 2,00m x 0,60m  x 0,80m.59

UND3Bancada p/ atendimento c/ gaveteiro 2.60m x 0,80m  x O.óOm.60

4 UNDNicho grande s/ porta l,!0m x 0,30m x 0,30m.61

UND3Bancada p/ atendimento p/ TVs c/ gaveteiro 2,0üm  x 0,60m x Ü,80m.62

UND3Porta temp 2,1 Om X l,60m 2 folhas.63

3 UNDPorta temp 2,10m x 0.80m.64

UND3Porta temp 2,1 Om x 0,90m.65

3 UND66 Porta temp 2,1 Om x 1,00m.

UND4Porta temp 2,10m x 0,60m c/jateado.67

UND4Fixo inc 8mm 1.50m x 0,50m.68

UND669 Janelas 0,50m x 0,70m.

6 UNDPrateleiras 0,50m x 0.25m 8mm.70

UND671 Espelho 3mm 0,92m x 0,80m.

UND6Espelho 3mm 0.80m x 0,90m.72

UND1073 Película 0,55m x 0,38m branca.

UND10Acrílico 0,55m x 0,37m.74

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroportoyfrtó^
CEP: 65.727-000-Site: www.trixideiadovale.ina.gov.br / pvN\
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UNDIPlaca de ACM 2,10m x 0.80m.75

UND6Suporte tucano G.76

UND6Mola de piso.77

UND6Ferragem p/ mola 103.78

UND20Dobradiça inferior 103.79

UND2080 Pivotp/ 103
UND20Fechadura 520.81

UND15Ferragem 335 de pressão.82

UND20Ferragem 504.83

UND4Peitoril verde ubatuba 0,74m x 0,17m.84

UND6Soleira verde ubatuba 0,84m x 0,14m.85

UND6Soleira verde ubatuba 0,94m x 0,14m.86

UND6Soleira verde ubatuba 1.04m x 0,l4m.87

UND6Bancada cinza cV fi lete 0,70m x 0,50m.88

UND7Bancada cinza c/ fi lete 0,70m x 0,45m.89

UND10Cuba branca oval.90

UND7Soleira verde ubatuba 1,12m x 0,12m.91

UND7Soleira verde ubatuba 0,82m x 0.12m.92

UND7Soleira verde ubatuba 0,64m x 0.12m.93

UND7Soleira verde ubatuba 1,84m x 0,1 Om.94

UND7Bancada cinza 0,75m x 0,45m fí lee colado 6cm.95

UND7Pedra verde 0,38m x 0,48m acab. Simples.96

UND7Soleira verde 1,64m x 0,14m.97

UND7Soleira verde 0,84m x 0,14m.98

UND3Bancada em MDF 4,55inX0,90m quatorze nude.99

UND3Painel pidado 4,55mX2,60m C/LED.100

UND3Mesa em MDF ripado 2,50mx0,75m d inelalon.101

UND4Painel pidado 2,60mX0.090m.102

UND3Painel em MDF ripado 3,40mX2.60m c/ porta.103

UND4Mesa em MDF 2,30mX 1.20m camaru e L.104

4 UNDArmário em MDF 2,30mXl,25m nude d ripado.105

UND4Painel em MDF 2,80inX I,20m camaru.106

UND5Móvel p/bancada l,05mX0,93m.107

UNDPainel em MDF l ,30mX 1,07m c/ espelho.108

UND4Mesa em MDF 2,30mX0,75m bernck.109

UND3Armário 2,40mX2,80m d fio de Icd.110

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Tní\
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldcladovale.ina.gov.br /y'
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Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Administração  e secretarias participantes do município de
Trizidela do Vale - MA.

Pontue-se que o quantitativo estimado nesse fornecimento implicará ganho de escala porque

quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade necessária para prestação dos serviços de elaboração/execução e montagem de

móveis projetados.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade de adquirir o Registro de Preços

para prestação dos serviços de elaboração/execuçâo e montagem de móveis projetados, de

forma parcelada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale-MA.

Considerando a estrutura Já existente no município, será utilizado a solução de adquirir o

Registro de Preços para prestação dos serviços de elaboração/execução e montagem de móveis

projetados, de forma parcelada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale-

MA. Solução essa praticada por várias prefeituras da região conforme demonstrado.

VALOR
ÓRGÃO DATAEMPRESAOBJETOCONTRATO R$

A M COMERCIO E
EMPREENDIMENT
OS LTDA-ME
CNPJ;
13.751.338/0001-27

CONTRATO N°
010/2021/ASSJUR/PMC/M Aquisição

de móveis

projetados e
permanente.

PREFEITURA
29/04/2021150.945,69ADE

CIDELANDIA
VIGÊNCIA: 31/12/2021

CONTRATO N®
20210208010/2021CAMARA

MUNICIPAL
DE SÃO LUIS
GONZAGA

T SILVA LIMA-ME
CNPJ:
30.887.428/0001-69

Forneciment
0 de móveis

projetados

VIGÊNCIA:
31/12/2021

02/06/202016.694,00

O tipo de solução a contratar é o pregão presencial por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 520.151.63 (Quinhentos e vinte mil cento e cinquenta
e um reais e sessenta e três centavos), considerando os valores para a prestação dos serviços de

elaboração/execução e montagem de móveis projetados, de forma par^lada.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroportü^rizraeí® do Vale-Maraniulo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUND.QUANT.PRODUTO/SERVIÇOITEM

RSRS

Mesa de reunião em MDF de l,30m largura por

3.90m dc comprimenio e 0,75ni de altura e 30mm
de espessura.

14144,323536,08UND4!

Bancada “L” l,50m de comprimento a frente, eom

2,20m de comprimento na lateral e 0,75m de
altura, com gaveteiro de 03 gavetas e armário
embutido de 02 porias e 45mm de espessura.

2392,82 9571,28UND42

L’“ em MDF 2,00m de comprimentoArmário ein

a esquerda coin 2,50m de comprimento a direita e
0,75m de altura e gaveteiro com 04 gavetas com
30mm dc espessura.

2904,74 11618.96UND43

Armário estante cm MDF contendo 06 prateleiras

e 04 portas com puxadores e fechaduras. Medidas
gerais do móvel 2,00m de largura, 1,84 de altura,
0,40m de comprimento (profundidade) com 30mm
de espessura.

2434,84 9739,36UND44

Armário 5,20m de largura, 1,84 de altura e 0,40m

de comprimento (profundidade), contendo 06

prateleiras, 10 portas com fechaduras e puxadores
com 30mm de espessura.

5042,50 20170,00UND45

Painel para TV de até 32" de dimensões l,35m de
altura, 1,30 largura e espessura 60mm.

6906,241 151,046 UND6

Nicho dimensões 2,00m comprimento, 0,40m de
altura, profundida 0,30m com 02 divisórias e
15mm de espessura com 45mm de espessura.

431,75 3022,257 UND7

Estante dimensões: i,00m de largura, l,90m

altura, 045ni de profundidade, 02 portas
basculantes em vidro refletor dc 04mm e 03

prateleiras superiores com 45mm de espessura.

1333,59 5334,36UND4

Bancada cm L I.90m comprimento x 1,35

comprimento e 0,75 altura - MDF com 30mm de
espessura.

2129,73 8518.924 UND9

Armário 90cm x 184cm x 40cm - MDF com

30mm de espessura.
1 121,36 4485.44UND410

Bancada 1.20m x 0,60m x 0.75m - MDF com

30mm de espessura com duas gavetas e corrediças

telescópica.

936,42 3745.684 UNDII

Balcào 2,85m x i,10m x 0,45m - MDF (Com

portas e chaves e prateleiras) com 30mm de
espessura.

2570,91 10283,644 UND12

Bancada em L de l,70m x l,20m x 0,60m x 0,75m

MDF com 30mm de espessura.
2491,34 9965,36UND413

Arquivo de 0.47m x 0,54m x l,35m ■ MDF com
3ümm dc espes.sura.

908,09 3632,364 UND14

Bancada 0,90m x 0,60m x f),75m - MDF com

30mm de espessura.
.843,45 5060.70^UND615

jile-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizide^
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ina.gov.br Á
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CPL - TRIZIDELA DO VALE

PROC, 2109001/2021

MiFLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Nicho de 2, lOm x 0,45m x 0,40m - MDF com

30mm de espessura.
178,18 890,905 UND16

Bancada em "L" 1.55m x 2.40tn x 0.75m - MDF

com 45mm de espessura.
2675,53 10702,124 UND17

Bancada em L l,5Üm x l,60m x 0,75m - MDF

com 45mm de espessura.
2233,75 8935.00UND418

Bancada cm "L" 4.40m a esquerda x 4.90m a

dircila e 0,60m profiindida e 0,75m de altura com

45mm de espessura.

5684,57 22738,284 UND19

Suporte para CPU com rodizio com 30mm de
espessura.

121,91 853,37UND720

Mesa de Reunião em MDF de l,00m largura por

2,50m de comprimento e 0,75m de altura com
60mm de espessura.

2450,47 9801.88UND421

Estante em ”L" 2,80m x 2,20m com 30mni de

espessura.
2808,97 11235,884 UND22

Estante l,20m de largura, 2,20m altura, 0,40

profundidade com 30mm de espessura.
1372,79 5491,164 UND23

Mesa de l,40m x 0,60m x 0,75m - MDF com

60mm de espessura.
5000.951000,19UND524

Arquivo de 0,55m x 0,50m x l,50m - MDF 30mm

de espessura.
3443,25688,65UND525

Armário l,84m x 0,40m x 0,90m - MDF com

30mm de espessura.
576,72 2306,88UND426

Armário de l,90m x 0,90m x 0,45m - MDF com

3 Omni de espessura.
1161,23 4644,92UND427

Estante 0,90m x l,84m x 0,40in com 5 divisória -

MDF 30mm de espessura.
5094,651018,93UND528

Estante aberta 0,90m x l,84m x 0,40m - MDF

30mm de espessura.
968,93 3875,72UND429

Bancada l,30m x 0,65m x 0,75m - MDF 60mm de

espessura.
4000,681000,17UND430

Mesa de 2,50m x l,00m x 0,75m - MDF 60mm de

espessura.
2317,13 9268.52UND431

Mesa l,20m x 0.65m x 0,75m - MDF 60mm de

espessura.
900,16 3600,64UND432

1.84m x 0,60m x O.óOm - MDFEstante em "L'

30mm de espessura.
794,09 3176,36UND433

Mesa 2,10m x l.OOm x 0,75m - MDF 60mm de

espessura.
2017,08 8068.32UND434

Bancada de 1,20m x 0,70m x 0,75m - MDF 60mm

de espessura.
900,16 3600.64UND435

Bancada em L l,50m X 1.20m X 0,60m - MDF

60mm de espessura.
1894,76 3789,522 UND36

Mesa reunião 2,10m x l,00m x 0,75m - MDF

60mm de espessura.
2513,75 10055.00UND437

Bancada cm L l,60m x l,84m x 0.75m - MDF

30mm de espessura.
2527,12
1

5054,24UND238

ale-Ma ranhão.Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Tri

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br /y
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fRUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Bancada l,45m x 0,60m x 0,75m - MDF óOinm

de espessura.
1016,85 2033,702 UND39

Bancada 3,65m x 0,60m x 0,75m - MDF 60mm

de espessura.
2918,82 5837,64UND240

Bancada 0,90m x 0.65m x 0,75m - MDF 60mm de

espessura.
746,79 2987.164 UND41

Arquivos 0,60m x 0,60m x l,40m - MDF 30mm

de espessura.
733,03 2932,12UND442

Bancada 0,80m x 0.40m x 0.75m - MDl' 60mm

de espessura.
700,11 2800.444 UND43

MDF 30mmNicho de 0,80m x 0,30m x 0,20in

de espessura.
93,78 468.905 UND44

Bancada em L l,35m x l.SOin x 0,75m - MDF

60mm de espessura.
2325,05 6975.153 UND45

Estante aberta 0,90m x 1.84m x 0,40ni - MDF

30mm de espessura.
542,02 2168.084 UND46

6046,26 18138,78UND3Portão em alumínio 2,80m x 3,95in.47

1412,70 2825.40UND2Portas em alumínio 2,17m x l,05m.48

1513,36 3026,72Pedra de granito cor bege bahia 3,60mx0,60m. 2 UND49

121,91 731,466 UNDPrateleira em MDF 2,33m X 0,30m.50

3267,58 6535,16UNDBancada p/ atendimento 4,60m x 0,80m x 0,60ni. 251

Bancada p/ atendimento recepção 1.20m x 0.80 x
0,60m.

696,75 4180,50UND652

Bancada c/ porta de correr embutida 5,00m x
0,90m X 0,60m.

2724,62 5449.242 UND53

988,09 2964.27UND3Painel ripado l,85m x 2,60m.54

145,35 581,404 UNDNicho s/ porta l,10m x 0,30m x 0,30m.55

1011,21 4044.84Balcão p/ atendimento i.30m x 0,60m x 0,80m. 4 UND56

2702,56 8107,68UNDBalcão p/ atendimento 2,60m x l,60m x 0,80m. 357

Bancada c/ portas de correr embutidas 2,60in x
0,60m X 0,80m.

2423,29 7269.87UND358

Bancada p/ atendimento c/ gaveteiro 2,00m x
0,60m X 0,80m.

5814,751938,25UND359

Bancada p/ atendimento c/ gaveteiro 2,60m x
0,80m X 0,60m.

2648,77 7946,3 1UND360

145,35 581.40UNDNicho grande s/ porta l,10m x 0,30m x 0,30m. 461

Bancada p/ atendimento p/ TVs c/ gaveteiro 2,00m
x 0,60m X 0,80m.

1847,18 5541,543 UND62

1628,66 4885.98UNDPorta temp 2, lOm x 1.60m 2 folhas. 363

458,56 1375.68UND3Porta temp 2.10m x 0,80m.64

977,04 2931.123 UNDPorta temp 2.10m x 0.90m.65

975,18 2925,54UNDPorta temp 2,lOm X l,00m. 366

906,40 3625.60,UND
ZPorta temp 2,10m x 0,60m c/ jateado. 467

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- TidzMel^do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.2ov.br /
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CPL - TRIZIDELA DO VALE
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FLS.

RUB

fESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

629,26 2517.04UND4Fixo inc 8inm 1.50m x 0.50m.68

201,62 1209.72UND6Janelas 0,50m x 0,70iti,69

42,20 253,20UND6Prateleiras 0,50m x 0,25m 8mm.70

213,81 1282,86UND6Espelho 3mm 0,92m x 0,80m.71

195,05 1170.306 UNDEspelho 3mm 0,80m x 0,90m.72

28,14 281,40UND10Película 0,55m x 0,38m branca.73

89,09 890,9010 UNDAcrílico 0.55m x 0,37m.74

2069,21 2069,21UND1Placa de ACM 2,1 Om x 0,80m,75

42,20 253,20UND676 Suporte tucano G.

479,26 2875,566 UNDMola de piso.77

63,77 382,626 UNDFerragem p/ mola 103.78

79,71 1594.20UND20Dobradiça inferior 103.79

20,63 412.6020 UND80 Pivot p/103

79,71 1594,20UND20Fechadura 520.

872.1058,14UND15Ferragem 335 de pressüo.82

42,20 844.00UND20Ferragem 504.83

62,83 251,32UND4Peitoril verde ubatuba 0,74m x 0,17m.84

53,45 320,706 UNDSoleira verde ubatuba 0,84ni x 0.14m.85

60,02 360,12UND6Soleira verde ubatuba 0,94m x 0,14m.86

66,58 399,48UND6Soleira verde ubatuba l,04m x 0,I4m.87

276,30 1657,806 UNDBancada cinza d filete 0,70m x 0,50m.88

269,00 1883,00UND7Bancada cinza d filete 0,70m x 0.45m.89

79,71 797.10UND10Cuba branca oval.90

68,46 479,22UNDSoleira verde ubatuba 1,12m x 0,12m. 791

49,70 347.90UNDSoleira verde ubatuba ü,82m x 0,12m. 792

38,45 269.15UND7Soleira verde ubatuba 0,64m x 0.12m.93

1 1 1,59 781.13UNDSoleira verde ubatuba 1.84m x 0.1 Om. 794

226,00 1582.00Bancada cinza 0,75m x 0,45m filec colado 6cm. UND795

90,03 630,21UNDPedra verde 0,38in x 0,48m acab. Simples. 796

106,91 748.37UND7Soleira verde I,64mx0,l4m.97

57,39 401,73UND7Soleira verde 0,84m x 0,14m.98

3091,20 9273,60Bancada em MDF 4,55mX0,90m quatorze nude. 3 UND99

2625,54 7876,623 UNDPainel pidado 4,55mX2,60m C/LED.100

2481,23 7443,69Mesa em MDF ripado 2,50mx0,75m d metalon. UND3101

.'890,87 3563.484 UNDPainel pidado 2,60mX0,090in.102

3827,88 11483.64Painel em MDF ripado 3,40mX2,60m d poila. UND3103

Vale-IMaranhâoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-
CEP: 65.727-000- Site: www.trí/ideladovalc.ma.gov.br / c
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CPL - TRIZIDELA Dü VALE
PROC. 2109001/2021

a(oHFLS.

f
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2262,94 9051,76UNDMesa em MDF 2,30mXl,20m camaru e L. 4104

2943,44 1 1773,76Armário em MDF 2,30mXl,25m nude c/ ripado. UND4105

1296,08 5184.32UND4Paine! em MDF 2,80mXl,20m camaru.106

778,34 3891,70UND5Móvel p/bancada l,05mX0,93m.107

656,43 5251.448 UNDPainel em MDF l,30mXI,07m c/ espelho.108

2124,48 8497.92UNDMesa em MDF 2,30mX0.75m bcrnek. 4109

331 1,06 9933,183 UNDArmário 2,40mX2,80m c/ fio de led.110

520151,63VALOR TOTAL

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Registro de Preços para prestação dos serviços de elaboração/execução e montagem de móveis

projetados, de forma parcelada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale-
MA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

objeto divisíveis

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

II - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e^^ndamcntal para este
município.

c/1

Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

itosDiíís Vieira

íiSponsável

Natália

Servi

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maraiihão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2109Q01/2021

FLS.

RÜB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

(  )Alta(X ) Baixa (  ) MédiaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média{X) BaixaImpacto:
Da

Id
no

1. Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atenta mente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContígênciaId

Tomar as providências necessárias ao saneamento
do processo no menor prazo possível, de modo a

 permitira realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média( X ) BaixaImpacto:

Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.1.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1.

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContigênciaId

Equipe de
PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO
MERCADO

(  )Alta(  ) Média(X ) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(X ) Média(  ) BaixaImpacto:

:1a do Vale-MaranhâoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroportovi^i:
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizidcladovale.ma.gov.br



CPL- TRIZIDELA DO VALE

PROC. 21Q9Q0I/2Q21

0^6FLS

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DanoId

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço

eievado
1,

ResponsávelAção Preventivaid

Setor de ComprasReaiizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

ResponsávelAção de ContigênciaId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro

negociar a redução dos valores propostos, tendo

como parâmetro os valores do contrato atuai.

Pregoeiro1.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade

de proceder à contratação direta por dispensa de
licitação.

Setor Jurídico2.

NOME:

(As^

NOME:

z: 7Xs5tn«ura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: trizideladovale.nia.gov.br
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AV. Sfnador La Rocque, s/n, (JMWtkíM'
CEP: 65.92 l-OÜÜ Cidelândla - jíftíhas Ne
TpI. (99) J535-0386.
CNPJ n.^OLÓlO.LI^/OOONÇ?

O Permanente de Li'i*o-

/i«^-■<-

ztiloiDroo  -.CONTRATO N° 010/2021/ASSJI)RypMC/MA
PROC.
FLS..

CONTRATO DE CONFECÇÂO-OE MÓVEÍS
PROJETADOS E PERMANENTES, QLIE ENTRE
SI CEEEBRAM O MUNICÍPÍO DE CIDELÂNDIA
E  A EMPRESA A M COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, NA FORMA
ABAIXO.

Ao vigésimo nono dia do mês dc abril do ano dc 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE
CIDELÂNDIA, CNPJ/MF n“ 01.610.134/0001-97, localizada na Av. Senador La Roque s/n,
Centro, por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Junior, brasileiro, solteiro,
portador da cédula de identidade n.® 19067842001-2 SSP/MA e CPF n.° 010.452.583-50,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa A M
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ/MF n.” 13.751.338/0001-27,
estabelecida na Rua Godofredo Viana n° 2216, Bacuri, Imperatriz - MA, neste ato, representada
pelo, Sr. Eives Presley de Sousa Nogueira, portador do RG n.° 15752232000-9 SSP/MA e do
CPF/MF n.“ 010.080.963-42, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo
cm vista 0 que consta no Pregão Presencial n" 008/2021, que passa a integrar este instrumento
independentemente de transcrição, na parte em que com este não confliiar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:
Constituí objeto deste contraio à aquisição de móveis projetados e permanente de interesse da
Administração Pública Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial n® 008/2021 e
seus anexos, que independente de transcrição integram este instnimento para todos os fins e
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado
na forma da Lei n® 10.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são
confiados, obrígando-se ainda a;

I. Fornecer o objeto conforme especificações definidas no Termo de Referência, não podendo
nunca scr inferior a esta;

11. Manter capacidade mínima de entrega paro atender as demandas contratadas;

III. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de
solicitante, relacionados com as características do objeto;

IV. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos móveis e matérias permanentes que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;



2JjD_ZíDja-L'2oJ24.PROC,
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a
AV. S«nador La Rocqutí’
CEP: «5.921-000 Cíd«lând

Tel. (99) 3535-0386. J
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V. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

VI. Atender pronlamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

VII, Reparar quaisquer danos direlamenlc causados  à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do ínstmmento convocatório e do contrato.0

VIIL Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à fiscalização da entrega do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

produtos empregados que julgar inadequados;

IX. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

X. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

XI. Substituir 0 objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Teimo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

XII. Aceitar os Termos e Condições do Pregão de acordo com a Legislação Vigente e com o

instrumento pactuado no Termo de Referência;

XIIL Manter, durante a vigência do contrato, as condições dc habilitação exigidas no edital;

XIV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa

concordância do Órgão Gerenciador.

XV. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas c outros, inclusive cm caso de troca, se houver.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTR AT ANTE se compromete
a:

I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do’contralo para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

P.ioín-9 1
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II. Vetar 0 emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificaçí^
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; '■

UI, Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

V. Preencher c enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo dc Referência;

VI, Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

VII, Liquidar 0 empenho e efetuar 0 pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

VIIL Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto;

IX - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;

CLÁUSULA QUARTA
CONTRATO: A vigência do presente contrato será até 31 (irinta e um) de Dezembro de 2021,
podendo ser prorrogada nos termos c condições previstas na Lei n** 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para o início do fornecimento do objeto deste contrato é
imediato, a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal soIícUante,

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
O valor do presente contrato é dc R$ 150.945,69 (cento e cinquenta mil, novecentos e quatro
reais e sessenta e nove centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo de até 30(trinta) dias, após o recebimento do
objeto, desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação dc Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões dc regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RF0 n” 1751, dc 02 de oucubro dc 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO

a
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Assinatura

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos.

(CNDT), diretamenle na conta que o prestador de serviços apresentar em Sf^PÍ£5^0?JjQj^,í2OJii

PARAGHAFO SEGUNDO

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustaçâo do pagamento^que

processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado

atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
cventualmente incidentes sobre aos móveis e materiais permanentes, não podendo sofrer

reajuste de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO;

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos, prevista para
0 exercício financeiro de 2021 (dois mil e vinte  e um>:

03. Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças
0303. Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças
04.122.0014.2.010. Manutenção da Secretária de Administração, Pl^ejamento e Finanças

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente.

qJSjúFLS,

rsó será

V. TotalV. Unit.Und QtdSec. de AdministraçãoItem

Mesa em MDF 0,75 x 1,20 x 0,60 com saia e

duas gavetas sendo a primeira gaveta com
chave

RS 4.275,00R$ 1.068,75Und 401

Mesa em MDF 0,75 x 1,50 x 0,60 com saia e

duas gavetas sendo a primeira gaveta com
chave

Und R$ 1.266,30 R$ 5.065,20402

Mesa tipo "L" em MDF 0,75 x 1,50 x 1,20 x
0,60 com saia e gavcteiro com três gavetas

sendo a primeira gaveta com chave e última

gaveta para pastas suspensas

Und 3 R$ 2,525,20 RS 7.575,6003

Mesa de reunião em MDF 0,75 x 1,80 x 0,80 Und 2 R$ 1.523,70 R$3.047,4004

Armário em MDF com duas portas de abrir e
chave com prateleiras interna fixa 2,10 x 0,85
X 0,45

Und05 6 R$ 1.585,00 R$ 9.510,00

Armário tipo arquivo em MDF com gavetas
para pastas suspensas 1,65 x 0,90 x 0,50

06 Und 4 R$ 1.386,55 RS 5.546,20

Armário cm MDF para pastas fixa com quatro
portas de abrir 2,10 x 2,10 x 0,50

R$07 Und 4 R$ 3.926,20
15.704,80

Gavcteiro auxiliar em MDF com quatro
gavetas sem chave 0,75 x 0,50 x 0,50

08 Und 4 R$ 854.75 R$3.419,00

Página 4



H.io9(QOÍl2C 2j.

' wn»»30 Permanente de UátíAn
iHiíhas N«

PROC,

dd^Tj&ià
ft U«t» «f»» {«»«>● I

AV. Senador La Rocque, s/n.
CEP: 65.921-000 Cldelindla -
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.’'Ot.6l0.l34/OOOl-97

jjOjjüxagB.,‘7

Gaveteiro auxiliar cm MDF com quatro
gavetas com tranca 0,75 x 0,50 x 0,50

R$ 3;503,20R$ 875,804Und09

Gaveteiro auxiliar em MDF com duas gavetas
para pastas suspensas 0,75 x 0,50 x 0,50

RS 3.530,00R$ 882,50Und 410

R$ 2.385,90R$ 795,303UndMesa auxiliar em MDF 0,75 x 1,00 x 0,5011

RS 2.505,60R$ 835,20Und 3Mesa auxiliarem MDF 0,75 x 1,20 x 0,5012

Porta CPU e estabilizador em MDF 0,25 x 0,43
x0,22

RS 2.295,00RS 135,00Und 1713

Sofá 1 lugar com base estmtural em inox e
assento e encosto em revestimento em
poliuretano (PU) 0.80 x 0,90 x 0,67

R$3.428,70R$3.428,70Und 114

^3
Sofá 2 lugares com base estmtural em inox e
assento c encosto em revestimento em
poliuretano (PU) 0,80 x 1,30 x 0,67

R$5.194,59R$ 5.194,59Und15

Cadeira giratória com rodízios e encosto em
tela com assento acolchoado e descanso dé
braços

R$
R$ 989,70Und 3316 32.660,10

RSCadeira fixa com encosto em tela e assento
acolchoado e descanso de braços

R$ 878,05Und17 38
33.365,90

Longarina 3 lugares com assento c encosto em
polipropileno

R$ 793,35 R$7.933,5018 Und 10

Valor Total em RS 150.945,69

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES:
O dcscumprimcnto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
contratada às sanções previstas na Lei n® 10.520/2002 e Lei n® 8.666/93, garantida prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas porventura aplicadas como sançào nào têm caráter
compensatório e seu pagamento nào eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas,

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
A inexecuçào total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente contrato aS hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII
do art. 78, da Lei n® 8.666/93, devendo ser precedida de autorizqção escrita e fundamentada da
autoridade superior.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA ■ Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das

partes, sení qualquer sançào ou penalidade, reduzido a termo no processo'^dfei’(íjjí^^oVde|de-

que haja conveniência para a CONTRATANTE. ^ ^
FLS 0-Í-3rv--

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE ojíkciíCLàcescisâa ..

unilateral deste Contrato indcpcndcntemcntc de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:

PROC.

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto
cfetivamcnle entregue atê a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização

prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

*e

e) coraetimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto,

CLÁUSULA NONA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL:

A CONTRATADA responderá por perdas c danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, cm razão dc ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações. contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO:

Fica eleito o foro da Cidade de Açailândia -MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firmeí^a c como prova de assim haverem, entre si, ajustado c contratado, ê lavrado o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Cidelàndia/MA, 29 de abril de 2021.

CONTRATANTE
AUGUSTO ALVES TEIXEIRA JUNIOR

Ordenador de Despesas

Página 6
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLA TIPO MUNICIPAL

CNPJ: 23,69L857/000IA)8

CONTRATO N*. 20210602001/2021
PROC. ADMINSTRATIVO N’ 20210208010/2021
DISPENSA N* 012/2021

TERMO DE CONTR.VTO N." 20210602001/2021, l»AR.\
FORNECIMENTOS DE MÓVEIS PROJETADOS. VIDROS

TEMPERADOS, GUARDA CORPO E FERRAGENS PARA

JANEUVS DE VIDROS, Ql K ENTRE SI ( EEEHRAM, A
CÂMARA MUMCIPAI. DE ,SÂO M ÍS GON/,.\(;a 1)0
MARANHÃO E A EMPRÍISA T.SII.VA LIMA -

A CÂMARA MUNICIPAL, por intermédio da PRESIDÊNCIA DA CÂMARA, iascriui no
CNPJ/MF sob o n“ 23.697.857/0001-08, com scdc na .Avenida Joüo Pessoa, 3.i, Centro - Süo Luis
Gonzaga do Maranhão - MA, representada legalmentc pelo Presidente da Cfimara Municipal Sr.^ Lu;ui
Rogério Jerônimo da SíKd, portador do CPF n* 02l.062.743-.35 c Carteira de Identidade sob o tr*
1226703990 órgão Emissor GEJUSPC/NIA, neste ato denomituulo CONTRATANTE e de otitro lado,
do outro lado T. SILVA UMA - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 30.887.428 ÚÜO1-69, cum scdc na

Travessa Santo Antonio, 275 B, Centro - Trizídela do Vale - MA, de agora cin diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado peIo{a) Sr^a). raniires Silva Lima. residente na cidade de
Trizídela do Valc/MA, portador do(a) CPI- iT' 608.454,603-07, lèm justo e contratado o seguinte:

a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTR.VTUAL

1.1 - Contratação direta. Contratação de empresa especializada para fornecimentos de móveis

projetados, Mdros temperados, guarda corpo e ferragens para janelas de >idros para atender as
necessidades da Câmara Municipal de S3o Luis Gonzaga do Maranhâo/MA.

Valor Total RS 16.694,00 ( Dezesseis mil seíscetuos e noventa e quatro reais).

DISCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR VALOR TOTALITE.M

D1RO.S EM .MDFCOM OAVETEIROS 1.20
.\0.60X0.75

UN 7 RS 840.00 RS 5.880,00I

ÜIRÒS E.M MDFCOM CAVEITIROS 1,20
.\0.90.X0.80

RS 964.00 RS 964,00UN 1

VIDRO TEMPERADO 08NLM 1,50X5,60 UN RS 2.600,003 1 RS 2.600,00

RS 1.280,00 RS 2.560,00VIDRO TEMPER/\DO 08M.M 1,30X3,00 UN4

5 FERRAÜENS REF. 306 P/ VlDKü POLl.MERO UN 16 RS 28,00 RS 448,00
FERRAGENS REF. 302 P/ MDRO POLÍMERO UN 12 RS 26,00 RS 312,006

RS 3.000.00 R$ 3.000,00GUARDA-CORPO INOX 2“ 6,15X1,00 UN7 1

PEITORIL GRANITO JA' VERDE PetüLA 5.7ÜX,ÜI78 UN RS 450.00 RS 450,00

RS 240,00 RS 480,009 PEITORIL GRANITO J/V VERDE PÉROLA 2.1 UX.08Ü UN

l'(Ma KS 16.694,00

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Marai^o - MA.



jpiocesso:

ESTADO DO MARANHÃO

PODER LEGÍSLATÍVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697,857/OOOhOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contraio fi.mdanienta-5e no art, 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e

suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  DA
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo
contratual;
3.2. Assumir a re^nsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste
contrato;
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) Câmara Municipal as notas de empenhos e respectivas
notas físcais/fatuias concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdencíários do pessoal utilizado para a
consecução dos serviços;
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § T,
do art. 65, da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

»  4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n® 8.666/93
e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de Junho de 2021 extinguindo-se em 31
de 12 de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n®
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima

)

Avenida João Pessoa, n® 33, Centro - São Luís Gonzaga do Marantiao - MA.
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de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecuçúo total ou parcial do contrato, bem como dc ocorrência dc atraso
injustificado na execução do objeto deste contrato, submcter-sc-á a CONTRATADA, scndo-lhc
garantida plena defesa, as seguintes penalidades;

“ Advertência;
- Multa;
-  Suspensão temporária dc participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração l^jblíca, ciiquaiuo

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% (dez por cento) do \*alor total contratado, no caso de sua não realização e/ott
descumprimenlo de alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas ciumilaiívainente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O v^alor da muita aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no pra/o dc 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias e.xcepcionais, e as justificadas
só serão aceitas por escrito, fundainemadas cm fatos reais e facilmente coinprovãveis, u critério da
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que fomiuladas no prazo máximo de 05 (cinco)
dias da data cm que foram aplicadas.

CLÂUSUI.A OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE
8.1 -0 \'aIor total da presente avaiça é dc R$ 16.694,00 ( Dezesseis mil seiscentos e noventa e
quatro reais), a ser pago ate o 5’’ dia, contado  a partir da duia final do periodo de adímplemento da
obrigação, na proporção dos serviços efelivamente prcstados/fomecido no periodo respectivo, segundo
as autorizações expedidas pelo(a) Câmara Municipal c de conformidade com as notas fiscais/faturas
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta
adjudicada e da ordem de serviço emitida.

CLÁUSUL/\ NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na
dotação orçamentária: Exercício 2021.

Avenida João Pessoa, n** 33, Centro - São Luís Gonzaga do Mara o - MA.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PODER: 01. Poder Legislativo
ÓRGÃO: 01. Câmara Municipal
UNIDADE: 01. Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.1101.0000-Aquisição de equipamentos.
DESPESAS DE CAPITAL - 4
INVESTIMENTOS-4
FONTE: O.I.OO.OOI.OOI

CATEGORIA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Pennanente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.® 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justiricatívas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Sào Luís Gonzaga do Maranhão, como o único capaz de dirimir
as dúvidas oriundas deste Contraio, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
11.3 ' Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, c lavrado o

presente tenno, em 02 (duas) vias de igual teor,  o qual, depois de lido e achado confonne, c assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abai.xo.

a
Sào Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 02 de Junho de 2021.

Luan Rogério Jeroh
CPFn 021.062.743-35

mo da Silva

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

AP:> orwcu.

/ T. SILVA LIMA-ME
CNPJ sob 0 n" 30.887.428/0001-69

CONTRATADO(A)

Avenida João Pessoa, n® 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.


